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?t'o~do~. 

LEI NÚMERO 1658 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1997. 
(AU'l'ÓGRAFO Nº 95/97, PROJETO DE LEI N2 108/97, MENSAGEM N2 62/97) 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
com o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 
Hidricos e da Amazônia Legal, juntamente com 
o Estado de São Paulo, através da Secreta
ria de Estado do Meio Ambiente, bem como a 
Prefeitura Municipal de Bertioga, visando a 
implementação do Projeto de Pesquisa, Gestão e 
Proteção de Recursos Marinhos - Aplicação no 
Litoral de São Paulo e dá outras providências." 

EUCLIDES LUIZ VIGNERON, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a se
guinte Lei: 

Artigo 1• - Fica o Poder Executivo do Municipio 
de Ubatuba, autorizado a celebrar Convênio com o Ministério do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da Amazônia Legal, junta
mente com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente, bem como a Prefeitura Municipal de Bertioga, 
visando a implementação do Projeto de Pesquisa, Gestão e Proteção 
de Recursos Marinhos - Aplicação no Litoral de São Paulo. 

Parágrafo único - o convênio será firmado de 
acordo com a minuta e seu "Anexo I", que fazem parte integrante 
da presente Lei, independentemente de transcrição. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução 
do convenio de que trata a presente Lei onerarão a seguinte 
dotação orçamentária: 02.05.3132.03.07.0142.01. 

sua publicação. 
Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 09 de dezembro de 1997. 

/::_ 
(-, 

EUCLIDES~1IZ VIGNERON 
Prefeit6'~unicipal 

Registrada na Seção de Arquivo e DocUillentação da 
Secretaria de Administração, em 09 de dezembro de 1997. 

1 1 
Prefeitura Municipal Estância Balneária de Ubatuba 

;:. Rua Dona Maria Alves, 865 • Ubatuba - SP - Cep: 11680-000 - Te!.: (012) 432-4011 

__ ,), ~) 
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COHVENIO M114A 9TCV ___ _ 

CONVE:NIO QUE ENTRE S! CELEBRAM O 
MIN"lST"tR!O DO MEIO AMBIENTE. DOS 
RECt:RSOS I-iÍDRlCOS E DA AMAZó!':lA LEGAL. 
E O ESTADO DE SÃO PAULO. ATRAVES DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMEIE:NTE. 
DA PREFEITURA MU:--11C1PAL DE BERT!OGA E DA 
PREFEITURA \1UNICIPAL DE 1JBATUBA. 
v1SANDO A IMPLEMENTAÇAO DO PROJETO DE 
PESQUISA. GESTÃO E PROTEÇAO DE 
RECURSOS MARINHOS APL!CAÇAO NO 
LITORAL DE SAO PAULO. 

O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DA AMAZÔNIA 
LEGAL. órgão da Admmistração Federal ?:lirete., criado pela Medida Pro\'isória nll. B 13. de 12 de 
janeLro áe 1995 e suas reedições subseqfü:ntes. doravante áenommado CO?fCEDEIM'Z, CGC 
N11 37.~!5.375/0001-07. com sede na Est'lanacla dos Ministérios. Bloco "B", 5'1. andar, Brasília. 
Distrito Federal e jurisàiçáo em todo Tertitório Nacional. neste ato represenado pelo Ministro 
do Meio Ambiente. àos Recursos Htdricos e da Amazónia Legal, GUSTAVO KRAUSE 
GO'!'lÇAtVES SOBRINHO. brasileiro. c:aaado. residente e áomiciliado ã. SH!S Q!-07. Cotijunto 
~3. Casa 07. Lago Sul. B~asfüa/DF. Ca:-te1ra de Identidade n;;i 596.250-SSP/l'E. inscrito no 
CPF'/MF soo o nll 018.446.524-91, conforme atribuicõea oue lhe confere o Oecreto de lil de 
!ai1e1ro de 1995, publicado no Diário Oficial da União de iiz de janeiro de 1995 e o Estado de 
·são Paulo. neste ato repn:sentado ;ior seu Governador. MARIO COVAS JONIOR. resi.ciente e 
domteiliado em São Pa.ulo/SP. C.!. nól. , inscrito no CPF /MF sob o nQ 068.857.068·53. 
conforme os poderes que lhe são conferidos pela Constituição Estadual. dat!UI por diante 
denominado ESTADO. através da Secretaria. de Estado do Meio Ambiente. CGC n&: 
56.089.790/0001-88, neste a:o representada pelo seu Secretário de Esta.d.o. FÁBIO JOSÉ 
FELDMANI". residente e domiciliado naAv. Pedroso de MorB..ls. 347, Casa 5. São PaulofSP. C.l. 
nQ 4.140.585 - SSP/SP, \n$crito no CPF' /MF &ob o n-" 010.178.868-14, doravante denominada 
CONVEl'l'ZNTE. e a Prefeitura Municipal de Bertioga, CGC nil 680.209 .160/0001-4 7. neste ato 
representa.da pelo Prefeito Municipal LT..1Z CARLOS RACHIO. residente e àomiciliado na Av. 
Anchieta. 2933. Casa ~3. Bougainville III, Benioga/SP. C.!. nª6.3S7.:297-:J. insento "'º Cf'F /MF 

11ob o n>< 505.720.328·20, e a Prefeitura Munic:lpal de l..i"batuba, CQC nQ 046.482.857 /000l·'il6, 
neste ato ~presentada ?elo Prefeito Municipal !:UCLIDE:S LUIZ v1GNERON, residente : 
domiciliado na Rua Rabilard de Marigni, 151. ltaguà. Lôatuba/ SP. C.I. nil 4.733.564, inaerito 
no CPF/MF sob o n" 580.445.748-91. d.oravante cienommacias EXECUTORES. sujeitando-se 
aos termos da. Lei n;i. 8.666. de 2 l de iunho àe l 993. alterada oela lei n.12 8.883. c!e 8 de junho 
de 1994. no que couber. DeCYeto n'" 93.872. de 23 de dezembro ·de 1986. Instruções Normativas 
n.lll O 1. de 15 de .ianeiro de 1997 da Secretaria do Tesouro Nacronal. 03. de 27 de maio de 199 ! 
e 10, de 02 de outubro de 1991. ambas do Departamento do Tesouro Nacional. conionne 
processo nll 02000. __ / 97-_ :esoivem celebrar o presente Convenio, mediante as condições 
e Clállsul.as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

O presente Convénio tem por ob;eto a 1mpie!::.entação cias atividades inerentes ao Plano 
Nac1onai àe Gerenciamento Costeiro - PNGC, ;:;or inte:rmedio cio "Projeto de Pesquisa. Oeste.o 
e Protecao de Rec:i.:irsos Marinhos - Aolice.i;:ao no Litoral de São Paulo·". cuío detaihamen:o e o 
constante cio Anexo !. cr:..te faz -par::e c{este instrul':lento. :nde-pendentemen-te de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OAS OBRIOACÕES DAS PARTES 

1 • Constituem obrigacàes ao CONCEl:IENT2:: 

a1 eíet".::ar a transíerencia dos rec-.:.rsos tinanc:e:ros. nrev:sccs cara a exccucão do objeto. 
na forme. estabeiecicia nos Cronogramas Fi~:ac:c-finance:ro ~de Desembolso ao CONVENENTI!:; 
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bJ prorrogar de oficio. a V1gêm:ia do Convénio quar.do houver atraso na liberação dos 
recursos, no prazo máximo ao e.'tato período do atraso; 

cr supef'.'isionar as auvid.ad.es de exe<:ução. avaliando os seus resultados e seus refle:<:os, 
oodencto assumir ou transferir a responsabilidade da execução no caso de parailsaçâo ou fato 
;elevante que venha a ocorrer. cie modo a evitar a descontinuidade dos se!'Vlços conveniaàos; 

dl aprovar os Planos de Trabalbo e Prestacões de Comas necessanos à execução do 
objeto deste Convêma. ~~-

::__~ 11--
li ·Constituem obrigacões do CONVENENTE: 

a) coordenar e executar as atividades no Estado. acompanhando a execução de todas 
as ações implementa.das pelos EXECUTORES, observando os critérios de qualidade técnica e_ 
rnponder pel.11.s consequências da sua uiexecução total ou parcial; 

bl exigir dos EXECUTORES. a aplicaçào dos recursos de contrapartida r:l~scritos na 
Cláusula Terceira; 

e~ movimentar os recursos iinanceiros liberados pelo CONCEDENTE em conta \'Íncul.ada 
ao Convéma: 

dl e.plicar os recursos de contrapartida descntos na Cl.â.usuia Terceira, conforme 
':ronograma cie desembolso: 

e) não utilizar os recursos recebidos do CONCEDJ!ll'ITE em finalidade diversa da 
estabelecida neste Convcmo; 

f) prestar conta dos recu:::sos recebidos, na forma descrita na Clé.uaula Q1.tinta; 

g) responaabilizar·se por todos os eneargos de natureza trabalhista e previdenciária, 
deeorrentes dos recursos hum.anos utilizados nos u-abaLhos. bem como por todos os ônus 
tntiutarios ou extraordinários que incidam sobre o presente Convénio; 

h) elaborar todos os documentos necessários à implementação das atividades, de 
conformidade com a legislação aplicàvel; 

i) restituir o valor ~rnnsferido, acresc1do de juros e muita, a parttt da data do seu 
recei)lmento, ressalvatias as. hipóteses de caso fonuito ou força maior, devidamente 
comprovada, quando: 

1 • não for executado o objetivo da avença; 

2 • deixar d~ apresentar a prestação de contas no prazo estabelecido no 
documento de cobrança, emitido pelo CONCEl>EKTE: 
3 • os recursos iorem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 

j) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispéndios 
relativos ao presente; 

11 promover a divulgação das ações ob)eto deste Convênio ç1tando obrigatoriamente a 
partie1pação do CONCEDENTE nos trabaihos; 

mi elaborar e subme~er ao CONCEDENTE, quanào exigido. a. relação dos recursos 
hum.anos e maten.:us, neceuarios à consecução do ob:Jeto deste Convênio; 

n) facilitar. ao màX1mo. a atuação super:1sora do CONCEDENTE. facultanào-lhe sempre 
que solicitado. o mais ampio acesso as informações e documentos. reiacionados com a exec1ição 
do o'bjeto deste Convénio: 
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01 não reaii;iar aespe'!3a reiauvas a.: 

• paga."!lentos a tít-.:lo de taxa9 de acimínistraçao. cie gereneia ou smuiar: 

2 - t'agamen:os àe ~at1ficação. consultona. assu:tênc!a técnica ou qu.aJ(iuer 
e!tpéc1e de remuneração aàic:ona.i a se:n:1dor c·.:e pertença aos quadros de 
órgãos ou de ent1dac:ies c!e Atenaimemo P'.lbl.ico Federal. Esraeiual. Municipal 
ou da Distn':o Federal, que esteia latacto ou em exercício em qualquer dos 
entes participes: 

3 • pagamentos diversos do estabelecido no respec~1vo Convênio. ameia que em 
carater de emergéneia: 

4 • em data anterior ou posterior à vigenc1a do lnstnlmento: 

5 . taxas bancarias. multas, juros ou correção monetária, inclusive as referentes 
a pagamentos ou recolhimentos fora dos pruos; 

6 · transferência de recursos para c:lubes. asllaciações de serv:idores cu 
quaísquer ent1d.ades congéneres; e 

7 ·realização de despesas com publicidade. salvo as de caráter eciuc:aovo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterize promoção pe1soal de autoridades ou servidores publicas. 

rII ·Constituem obngacões dos EXECU'?'ORES; 

a) apoiar o CONVENE?f'TE na execução do Projeto; 

bJ indicar representante para definir, com o COHVE.NENTE, as providencias 
administrati~-as e operacionais que se fizerem necessárias a implementação cio objete deste 
Co11;vênio nu mas que lhes pertençam; ' 

c1 cooperar no acompanhamento e fisc:alização, sem prcjui:l:o de c-utras atribuicõu 
~actuadas neste Convênio; 

dl alocar a execução do Proieto. na forma do Convênio, os recursos materiais, humanos 
" financeiros que ae.1SJn àe su3 rcsponsabilidac:ie, conforme definido no ProjetQ_;_ 

el autorizl!J' a reali2açâo de obras e scrvtc;:cs pertmentes ao objete àeste Com•ênio nas 
area& que lhes compctec: 

f1 prestar contas, àe acordo com o estipulado neste Convénio, de todas as obras, bens 
e services que forem executados em sua arca de c:ompeténeia durante a execução do ?roJctc; 

g) mobilizar urtidades administrativas sob sua jurisdicio e articular-te com outros 
órgãos necess&rios à prestação de e.i:ioio técnico a impiememaçào do objeto oeste Convênio. 

CLÁVSULA TERCEIRA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Os recursos necessârios oara a exec:ucão cio obietc de&te Convénio. no montante d~ R$ 
273.160,00 (Duzentos e setenta ê três mil e ce;.uo e ses~enta reais!, representa as programacões 
dos exerc!cios ele 1997 e 1998, sendo RS 176.420.00 (Cento e setenta e seis mil e quatrocentos 
e \'inte reais! à eonra do MMA. 

Os recur:sos previstos para o ano cie J ?97. no \'alor de RS 182.840,00 (Cento e oitenta 
e ciois tml e oitocentos e quaren'a rea.i.sl. correrão a conta cios oreamentos tio MMA. do 
CONVENENTE. da PREFEITURA ~lt:NTC!PAL DE BERTIOGA e óa. PREFE!Tt:RA MUNICIPAL DE 
UBATUBA. conformo: r.lt:L ... llia111en~o a .!eguir: 
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RECURSOS 1vn1A. 

PROGAAMA DE: TRABALEO 
ELEM. DE DESPESA: 3430.29 - C:..":'ROS SER\'. 7:SRC.:?. JUR!D!Cr'.• 
:-.-oT,-\ EM?ENHO :\"~: 
EMJTJD,\ EM: 
VALCR ?OR FONTZ:: RS 1 :7. :OO.OC - F'ON7E 100 IUNí.AO) 

RECURSOS DE CO~lTRAPARTlD.'1: 

FONTE 
TOTAL 

ESTADO 
R$ 2s.ooo.oo 

Os recursos econo:n1cos cie contrapartida do 1:em acuna referem-se a despesas 
oràir.ánas do CONVENENTE cor.i seu oessoal e insumos r.ecessãrios de sua aàm:mstracão. não 
havendo. e~ conseqüêne:a. desembolso financeiro especifico do CONVEN&N're no ámbito desse 
Convênio. 

RECURSOS DOS EXECUTORES 

FON'T~: 

TOTAL. 

FONTE. 
"TA!.: 

PREFEITURA OE BERTIOGA 
R$ 26.370,00 

PREFEITURA DE UBATU;a.; 
RS 24.370,00 

As despesas previstas para o ano de 1998 serão efetuadas com recursos previstos nos 
orçamentos do MMA, do CONVENENTE e dos EXECUTORES para o ano de 1998. sl!lndo que 
um Tenno Adlth·o indicará os créditos e empenhos para sua cobertura. 

Parágrafo Primeiro - t vedado ao CONVENENTE transferir os recursos liberados pelo 
CONCEDENTZ. em parte ou todo. a qualquer órgão não descrito no Anexo I e I ou conta que não 
a Wlc:i.uaaa ao Convento, mettwu 4u~ " LIL..,lu J.c <-vul•uk. 
Parágrafo Segu~do - o CONVENENTE manterá uma Conta Especial em Banco Oficial, que 
licnnaneccrá vmculaciA ao Convênic. para registro das operações finance1ras dele decorrentes. 

CLÁUSULA QUARTA· DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO MERCADO FINANCEmo 

Devera o CONVENEN'!'E apil.caros recursos ~assados oelo CONCEDENTE no mercaca 
ünance1ro. observando o seguinte: 

aJ as aplicacões serão íeitas at~avês da ínst1tu~ão bancá.na detentora da conta corren!e 
do Convénio, em títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional. cuja liquide: não preJudique 
a consecução do ob;eto nos prazos pactuaaos. conforme legislação especifica; 

b! os rendimentos de !ais aclleaçóes serão obngatoriamer:te '-!tiiizaàos r;o obJeto do 
Convênio e suieitos às mesmas cor.cl1çóes ae prestações de contas: 

e) as reoe!tas on:.ind.as aos rendimentos de aplicação no mercado financel!'c. não 
ooderão ser computadas como contrapartida local. 

Paragrafo Único • Se a ':'re\"isão co :.iso dcs recursos u!:'eractos for sup-eMo:- eu :~ala um :ni!:s, 
a. apiicacão ""ré. feita em ca:ierne:a de poucanca de inst1t ... ição financeira oficiai. 

CLÁUSULA QUJN1'A • DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Fica o C::ONVENENTE res"'onsa:-'el ocrante o CONCEDENTE a acresenta:r as nrestacões 
de co:J.tas na forma e nos prazo~ aoai..'>o aescr1cos: · · 
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a\ PRESTAÇAO DE ÇONTAS PARCIAL 

A Prestacào de Contas Parcial de recursos iibere.dos reie.ti\'a a cada um.a das parcela111 
será aoresentada na :orrna do wt. 32 e seguintes da lnstrucão Nonnati"-a n" 01, de 15 de~ 
)aneiro de 1997. A P~estação de Contas Parcial da primeira parcela deverá ser encanunhada a 
SAA.'MM!\.. qi,:ando da so!icnacão da terce1ra parcela. a da segi.onda quando da solicitação da 
quarta e assim sucess1vamcmce ate e. liberac:;ã.o fmai das parcelas. 

oi P~ESTAÇAO DE CONTAS FINAL DO CONVENIO 

A Prestação de Conta$ Final do Co!l.vênio deverá ser encaminhada a SM/ MMA até o 
!'inal da vigência do Convênio, ou. caso a vi~ncia ultrapasse o final do exerc:icio financeiro 
devera ser apresentada ati:: 28 de fevereiro do ano subseqüente, na. forma do art. 28 e seguintes 
da lnstrl.lc;:ào Normativa n" 01, de 15 de Janeiro de 1997. 

Parágrafo Primeiro - A não apresenuu;:i.o das Prestações de Contas nos prazos estipulados, 
acarretara a suspensão da liberação das parcelas de recursos vincendas, p?'eV11Stas no 
Cronograma de Desii:rr.bolso, e.té o cumprimento d.a referida obrigação. 

CLÁUSULA 8E.Xl'A • DA RESCISÃO 

Os parti<::ipes podem denunciar ou rescindir, a qualquer tempo. o presente Convênio, 
sendo imputa.do-lhes e.s responsabilidades tias oi::lrigaçóes decorrentes do prazo que tenha vigido 
e creditamio·lhes. igualmente, os beneficio• adquiridos no mesmo periodo. 

Parágrafo único - O presente ConVêni.o poderá. ser rescindido, de comum acordo entre o 
COJIVENENTE e o CONCEDENTE, mediante notificação, com antecedência mmíma de 30 
(trinta) dias. e ainda, na ocorrtncia do1 seguintes motivos: 

aJ !11.lta de apre!!entaçào das Prestações de Contas pela CONVENERTE, no prazo 
et~belccido: 

1 bJ aplicação, pela CONVENE?fTl!:, das recW'210s liberados pelo CONCEDENTE em 
i:ieMcordo com o Plano de Trabalho: 

cJ por infração de quaisquer elas C:ãusulas ou condições estabelecidas neste 
lnstrurr.ento. 

Cl.ÁUSULA 8É'tIMA • DA VIGÊNCIA 

O pre1ente Convénio entrará. em Vlgor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
UNio e findar& ein 31 d.e dezembro de 1998. 

CLÁUSULA. OITAVA - DOS BEHS 

1segunc10 a tN O l / 97, a prestaçll.o de contas de•era. ser mc....mh&da ate o 
final da Vlgênca do convõn;o, neste sen11da o incao lll do art. 7° dete=• 
que a ~incLa deve ser li.xa.llA de acordo com o prazo pre.,ota pu11 a 
•x=cào do obJet() e.'<tlrnao, acre1C\do de 60 duu pua QprHtnta<;ào dM 
prestação de Qontas - exempla, se tl'/111' um con""110 com açàoo prl\titt.S 
para "Krem. e-xecuu.<iae atC o m~s C.e deHmbro de uz=. ano. a V'lfincia no 
::.nlU'Ume..."lto d.cvtra ser a:é fe,,.ereuc do ano ilcgu:nt~. eenao aue e~tes t1oa11 
:un:c:a adi.cionm.s ião pua :.;Flre:•enta.ção da pr~rJtaçi.a de cotÍ.tas1 

Os bens patnmoni~is lequipamento! e material permanente) adquiridos, prod1.1zidos. 
tranefonnaaos ou .c.onstru1dos cor:i. recursos oriundos deste Convénio permane~erão sob a 
guarda e "e,.ponsamlidacte .:.o CONVJtl'i'.l!:NTE. 6.'-l:ame s. vigenc:a deste Instrumento. 
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p,._ra~raía P:-imeiro - F1::::do o Con\•enio. ohservado a fie! cumpn."!lento do objeti''O proposto. 
senc!n nec.eeséno asse1tur:a.r a conwu:1dade da uroJeto oue atenoa. ao interesse sacia!, e a 
c:1tério do ~lin1stro de Estadr.> do Meto Ambien:e. dos Recursos Hídncos e da Ama.zôrua Legal, 
os bt-ns pamrnomais acirna referidos ;:iod.,rão ser doados ao CONV!:NENTE. 

P:uagraío Segunde - Sendo o Con•;ênio rescindido por qua1souer dos motivos prev;stos na 
C:át1su:111 Se:-tta., !.::em como I'.ão te!ldo seu curso regular. os bens patrimoniais ac:ma reieridos 
~erão automaticamente revertidos ao CONCEDENTE. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBUCAÇÃO 

Incumbirli. ao CONCEDENTE providenciar. à sua conta. a publicacão deste Convenio. 
em extrRto. no Diário Oficial da União. no prazo de até 20 (vintel dias a partir do quinto dia útil 
do I!".és segu:nte ao de sue. assinatura. 

CLÂUSULA DÉCIMA • DO PKAZO DA E'NTBEOA DOS TRABALHOS 

O Relatório Final de\•erà ser a.presentado. dentro de prazo limite de apresentação da 
Pt"estaçao de Contas Final. -

CLÁUSULA DÉCIMA·PKIMEIRA. DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONCEDENTE, no caso de paralisação parcial ou total daa atividades 
merent"!I ao objeto do presente Instrumento. a.ssumir a execução destas, para evitar a 
descon:inuidade da implementação do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA • DA PARTJ:CIPAÇÃO NOS RESULTADOS DOS TRABALHOS 1 

Os resul~d.os técnicos e todo e quaJ.ciuer desenvolvimento ou inovação tecnológicos 
decorrentes àe trabalhos realizados no âmbito cfo presente Convênio. serão at:ribu!dos as panes 
convertentes. sencio vedada a sua divulgação total ou parcial sem o comsentimento prévio e 
formal do CONCEDENTE. 

Parágrafo P1ime1ro • E vedada a utilização das informações e produtos mencionados no caput 
desta Cláusula, em qualqt:.er outro estudo ou projeto, sem o prévio consentimento do 
CONCEDENTE. 

Parágraio Seg>J::.do - Fica assegurado ao CONCEDENTE o direito de uso. sem ônus adicional, 
de todo!'l os produtos rellulta..~:es da execução do objeto do pre&ente instrumento. mediante 
lavratura ce Acerco. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA. • DO GER.ENCIAMENTO E FISCAIJZAÇÃO 

i'ltls termos do disposto no an. 67, da Lei n~ 8.666. de 21 de junho de 1993. alterada 
pelá Lei,,:.. 9.883, de 8 de junho de 1994. será designado um representante do Ministerio do 
Meio Ambiente. dos Rcct1rsos Hic:!ricos e da Amazônia Legal, para acomi:ianhar a fiei execuçã.o 
do pre!lenre Com•énio. 

Paragrafo Único · Ao Agente Gerencial Fiscalizador e assegurado o poder discriciomi.no de 
reorientar 'lções" ce acatar às eventuais disfunçóes havidas na Execução. sl!!m preju120 da açâo 
da" Unidade~ o.e Ccntrole Interno e E:xterno. 
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CLÁUSULA DÉC!MA·QUARI'"- • l:JAS ALTERAÇÕES 
-.1. : :r 

/-{~ w-...f'-.," ~ 

0 prE"S~r:te C~n...-en:o ~cCcrà $eI" ai:er21.do a qualquer ~~!nOO. àe COffiU~ .acorcio enrre as 1\ 
~c-:i~a.::t~ b.v:-atu~a ~!: T~r-lo Aditn::i. obedec!cias as d!~.põsi..çõe~ iega.is a?heâ.veis à 

\. ..... / 
ÇJ,f.USU!.A DI::t.;IMA·QU'N'TA • DO FOm> 

êica eleito o '.oro aa J1.i.stica Federal. Secão Juàiciãr:ia do Dis~tto Feder-a! para d::-imtr 
as d:.:"i:iac ci.: qu!stóe~ c:-:undai: da. ec'{eC'.:çãa deste Con,•énio. 

:=:por es'.l!rern cie 8~0!'do, e~ cc::w~~.'!ntes ass!Ilam o presente fnstrumen~o. em 03 ftres) 
"~s. e-~ :~u~l t~or e fo~:'Tla. p~a q'.:e ;::-oduza ~ntre si os legítimos efeitos juridieos na presença 
ctaa :r:~:~e~1unhas, qt:.e tamoe1n o subscrevem. 

Brasili.a./DF, ___ de e.gosto de 1997. 

GUS"'f\VO KRAUSE GONÇALVES SOBRtNHO 
:..!INISTRO CE ESTAOO DO ME!O AMBI:':::-<TE. 

DOS REC!7RSOS lliDRICOS E 
DA AMM'.ONJA :....EGAL 

FÁBIO JOSt FELDIIJAHN 
SECRETARIO DA SMA 

I..t1JZ CARLOS RACHID 
PREFEITO DE BERTIOGA 

TESTE:,:LJNHAS: 
C'f'F: 
Cl: 

C-PF: 
Cl: 

MÁRIO COVAS JÚNIOR 
GO\'EnNADç·· r'J ESTAOO 

l 'E SAl.; ,>,,IJL:) 
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2.4. Resu1tados Esperados 

O pnnc1oa1 resultaao esoeraao é o c:so rs.:::::-.ai :::s ~-::ursos nas áreas 
que foram degraaadas pelo constante arrasta e que beneficiara a ::esca 
artesanal. 

Também se espera que com a afastamento das barcos camarone1ros que passarão 
a evitar as áreas com recifes. par causa da risca que representam para suas reaes. 
haJa um aumento s1gnificat1vo de espécies que permitirão a recomposição da cadeia 
mannha e o consequente aumento de espécies de interesse comercial para as 
pescadores artesanais. 

Os resultadas poderão ser medidas pelo monitoramento da atividade pesqueira que 
informara oar amostragem a aumenta de esoécies nas recifes e as pescadores 
informarão as quantidades inclusive após o encerramento oficial do projeto. 

Na região da Litoral Norte do Estado. a seleção das áreas seguiu uma estratégia que 
permitisse a multiplicação da técnica para as áreas vizinhas que serão 
indiretamente envolvidas através do esquema de divulgação e educação amb1emaL 

Espera-se inclusive poder fortalecer a mancultura (mexilhões). que não é 
usualmente praticada pelos pescadores artesanais por razões de ordem cultural e 
que na Região oferece significativa potencialidade. 

2.5. Impactos Esperados 

Ambientais - recuperação das áreas degradadas pela pesca predatória 
-consc1entização acerca da importância da maneio das ecossistemas 
mannhas para um melhor retorno sócio-económicos a longa prazo. 
- aumenta da biaa1vers1dade nas áreas prateg1aas. 

Sócia-económicas - revitalização da pesca artesanal e da cultura caiçara envalvenaa 
cerca de 120 familias na área do projeta. 
- aumento da produção e renda das pescadores da região. 
est1maaa em 1200 pescadores prafiss1ona1s da frota comercial. 
- elevação da associativismo e cooperativismo em torno da 
maneia pesqueira. Atualmente a organização é baixa. 
- aumenta na participação da sociedade civil na proteção da 
património natural. pela agregamenta de outras entidades na 
multiplicação da proposta em outras areas. 

3- RECURSOS HUMANOS E MATERIAS DISPONÍVEIS 

A SMA através das seus técnicas envolvidas na planeiamenta e gerenciamento 
costeira estabeleceram Jª a zoneamento ecológica ecanàm1ca da região farmanao 
uma rede ae calabaraaares e cantatas nas prefeituras e saciedade c1v1I que par sua 
vez também estáa envo1v1das na oresente proposta. 
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Estão envo1v1das oe1a SMA: a CPLA. oroponeme e cooroenação geral financeira e 
admin1strat1va. e a Funoação Florestal e o Instituto Florestal no apoio. atraves dos 
técnicos envoividos na gestão oas Unidaoes de Conservação. 

A execução será municicai cooroenaoo oor três técnicos residentes nos municipios 
onentados por um cooraenaoor tecnico. pesqu1saaor. colaboraoor no Programa 
REVIZEE/IOUSP/MMA/CIEM. 

As prefeituras serão responsáveis pelas obras c1v1s que serão executadas em suas 
instalações com equipamento e mão de obra própria e apoio logístico como 
transporte e comunicações. 

As entidades não governamentais terão participação no coniunto das operações em 
mar e apoio técnico na orientação. divulgação e eoucação coníorme quadro do item 
6. 

4. CRONOGRAMA 

Aquisição de materiais e 
construção dos recifes 

Instalação dos recifes nas 
áreas selecionados 

Monitoramento I Extensão 
Técnica para Maneio e 
Educação Ambiental 

5- ORÇAMENTO 

TOTAL 

Obras civis que 1nclu1 
matena1s de construção 
43.590,00 

Despesas de viagem e 
deslocamentos dos 
coordenaoores1técn1cos 
27.000,00 

Aqu1s1ção de matena1s 
diversos de apoio 
7 650.00 

Aluguel de Eou1pamemos. 

22.470.00 

27.000.00 

7.650.00 

Náuticos 1emoarcaçàes1 -12.800.00 
61.200.00 

2 3 4 5 6 7 B 9 1 O 11 12 

CONTRAPARTE 

21.120.00 

18.400.00 

\ 
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Serviços ce terceiros 
(Mergu1hacores. técnicos 
de aco10 e vídeo) 41.500.00 
53.100.00 

TOTAL 141.420,00 
192.540,00 

6· DIVISÃO DE TAREFAS 

PARCEIRO 
Prefeitura Municipal de Ubatuba 
Prefeitura Municipal de Caraguatatuba 
Prefeitura Municipal de Bertioga 
Aquário de Ubatuba 

Fundação Pró-Tamar 

11.600.00 

51.120,00 

1 TAREFA 
1 Construção da.recifes 

Transporte 
Mão de obra de apoio 

1 Monitoramento 
Análises laboratóriais 

1 Monitoramento e 
embarcação e veiculo 

~ ,::" 

- _....1.j ~~,-,~ r\í 

lnstalaçao 

\ 

u 

com 

Associação Ecológica de 1 Apoio com equipamentos terrestres 
Caraguatatuba 
Colônia de Pescadores Z 8 Mio de obra para instalaçao 
Instituto de Pesquisa e Ciências 1 Apoio Terrestre 
Ambientais de Bertioga Monitoramento 
Colônia de Pescadores Z-23 
Suiná Turismo 

CODESP 
CESP/Bertioga 
Equipesca/Bertioga 
DT-Engenharia 

7- CARACTERIZAÇÃO DAS ENTIDADES 

1 Funcionários 
P.M. de Caraguatatuba 11242 
P.M.de Bertioga 1 709 
P.M. de Ubatuba 1 

1 Associados 
Colônia aos Pescadores 11005 
Z23 -
Colônia de Pescadores Z 1 600 
8 1 

Embarcação de apoio para instalação 
Apoio com equipamentos d• 
Informática e comunicação 

1 Apoio na instalação com flutuante 
1 Materiais para recifes estacas e postes 
1 Apoio com equipamentos nauticos 
1 Assessoria Técnica 

1 orç 94 R$ 1orç95 R$ , orç 96 R$ 
1 25.778.680 1 39.140.000 1 47.350.000 
1 1.392.532 1 24.731.000 1 35.938.067 
1 10.000.000 1 50.000.000 1 35.938.067 

orc.94 RS 1 orç 95 RS orç.96 RS 
10.108 1 15.705 1 23.351 

20.160 30.600 37.800 

1 



.. 
.. 

' . 6 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO .'..>!BIENTE 
:ooRDENADORIA DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL 

1, IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

Titulo: ORDENAMENTO E PROTEÇÃO DOS RECURSOS MARINHOS ATRAVÉS DA 
IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURAS ARTIFICIAIS 

Proponente: Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo/Cooraenadoria de 
Planeiamento Ambiental 
CGC 56.089.790/0009-35 

Responsável pela Proposta: Martinus File! - Diretor da Divisão de Plane1amento do 
Utoral/Cooroenaoor do Programa de Gerenciamento 
Costeiro 

Endereço: Rua Nicolau Gagliardi. 401 
CEP 05423-010 - São Paulo-SP 
Fone (011) 3030-6638/6929 Fax (011) 3030-6648/6930 

Local de execução : Município de Bernoga 
Município de Caraguatatuba 
Município de Ubatuba 

Duração : 12 meses 

Custo Total: USS192.540,00 

Recursos solicitados: US$141.420.00 

Contrapartida dos Executores : USS 51, 120.00 

Parceiros : Prefeitura Municipal de Bertioga - contato: Paulo Velzi - SMA 
End. Av, Luiz Pereira de Campos. 901 - fone (013) 3171213 R-2205 
Cep 11250-000 

Prefeitura Munic1oa1 de Caraguatatuba - contato: Gilson Maraues de Souza
Diretor de Engennana - fone (012) 422-5700 
End. Rua Lu1s Passos Jr,, 150 - cep 11660-000 

Prefeitura Munic1oal de Ubatuba - contato: Renato Nunes-Secretário 
Planeiamento - fone (012)432-4011 ramal 236 
End.Rua Mira Alves, 865 - cep 11680-000 



.. 
.. · 

Aquário oe Ubatuoa 
contato: rlugo Gallo Neto - fone (012\ 432-1312 

Funcação Pró-Tamar 

Associação Eco1ogica ae Caraguatatuba 
contato: Walter Tavares Silva - fone (0121427-1866 

Colônia de Pescaaores Z - 8 

Instituto de Pesquisa e Ciências Ambientais de Bertioga 
contato: Salivar Barbant1 - fone (013) 317-1152 

COOESP 

CESP/Ber11oga 

Suinã Turismo 

Equ1pesca 

SESC/Bertioga 

Colônia de Pescadores Z-23 

1-:: 

:A.Wé ~, hr 

1 
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2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

2.1 . Introdução 

Programa Estaduai de Gerenciamento Costeiro cooraenaao pela Secretaria do Meio 
Ambiente tem como meta estruturar a gestão amoiental na Zona Costeira do Estaco 
de São Paulo com base no Macrozoneamento Costeiro e nos Planos de Gestão 
Integrados. 

Dentre os objetivos do Programa se destacam: a compatibilização da utilização aos 
recursos naturais com a garantia da qualidade ambiental: a erradicação da 
exp1oração predatória dos recursos naturais e de otimização dos processos 
proaullvos observaaos as limitações ambientais da região. 

Dentre as diretnzes poaem ser destacaaas: a proteção dos ecossistemas de forma a 
garantir o con1unto aas funções ecológicas. a diversidade biológica e as 
potencialidade ae seu uso conforme sua capacidade de suporte: o fomento ao uso 
dos recursos naturais garantido a estabilidade funcional dos ecossistemas e a 
recuperação de áreas degradadas. adequando-os às orientações estabelecidas -no 
Zoneamento Ecológico-econôm1co. 

O processo de degradação dos ecossistemas costeiros tem como uma das causas 
pnnc1pais a pesca predatória de arrasto que é praticada próximo a costa. a menos de 
1,5 milhas náuticas (limite legal restntivo) e em ambientes frágeis por embarcações 
da frota comercial. 

As embarcações dos tipos parelhas e camaroeiros. em virtude da baixa produção 
pesoue1ra. vem operando em locais cada vez mais rasos. próximos às barras dos 
rios. em enseadas e bacias. em busca de espécies de valor comerciai. 

Esse procedimento provoca um aeseou1iibrio nos estoques. devido a cactura 
excessiva oe individues Jovens. e estabelece uma competição aesleal com a pesca 
artesanal. 

De acordo com o Instituto de Pesca de 1 Do/o das 1 DO mil toneladas desembarcadas 
no Estado são onundos da pesca artesanal. sendo que praticamente todo esforço de 
pesca se concentra em águas costeiras. 

Além disso. cerca de 80% ao desemoaroue é representado por 1 D espécies. 
caoendo os 20% restantes a quase 90 outras espécies. também comercia1izaoas 
mas com menor valor. 

Ao lado do intenso esforço ae cesca sobre alguns estooues locai1zados. tem-se na 
degraoacão do ambiente marinho pe1as atividades urbano-1noustna1s \poluição. 
desmatamento e assoreamento). outro fator que vem afetando negativamente a 
pesca. pnnc1palmente de pequeno corte prox1mo a costa. 

Os mecanismos de fiscalização e ccntrole são ineficientes cara cobrir uma vasta 
area costeira onae se aesenvo1ve um mooelo soc10-econõm1cos que arnda esta 
longe ae ser sustentaver. 

\ 
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A imc1antacão ae reCIÍes e atratores amfic1a1s vem senao aao1aao por varias países 
com~ form'a oe aumentar a aivers1daoe e a quantidade ae escécies. v1sanao 
order:ar ~ a::ivié.ade recuperar amc1entes aegraaaaos e. 1nmretamente. 
limitar práticas ae pesca oreaatória com reaes oe arrasto. 

Essa alternauva perm11e a recolonização dos ambientes por organismos como 
lagostas. camarões. peixes. mexilhões e outros poss1bilitanoo a utilização da área 
como local de estudo lazer. turismo e para uma exploração mais racional dos 
recursos marinhos. 

A opção por recifes submersos a partir de estruturas de concreto é indicada para 
locais onde a energia de ondas e mares é relativamente elevada. como é o caso do 
Litoral Norte do Estado onde penados oe ventos noroeste provocam ressacas . 

Foram selecionadas quatro areas após uma analise aos aspectos oceanográficos e 
sócio-económ1cos dos cinco municípios a. ::Jar1:::- do macrozoneamento 
costeiro. Em todas. as pescas de arrasto são praticas correntes assim como a 
reclamação dos pescadores sobre o fato. 

A existência do interesse local e possibilidades de parcerias. multiplicaooras,também 
concorreram para a escolha das áreas que são as seguintes: 

Enseadas de Ubatum1rim e Picinguaba em Ubatuba: 
Enseaoa de Caraguatatuba em Caraguatatuba: e as 
Praias de ltaguaré e Guaratuba em Sertioga. 

2.2. Objetivo 

Como objetivos gerais do proieto destacam-se: 

• resguarcar os cnatórios e áreas oreservaoas do processo oe degraoação 
provocaaa por pesca de arrasto: 

• aumentar a produção pesqueira da região: e 
• aumentar as áreas de pesca através de revitalização e1ou criação de novos 

habitats. 

2.3. Descrição das Atividades 

Considerando-se que o proieto Já esta no formato executivo. conforme pode ser 
observado no documento anexo. as etapas descmas abaixo são aquelas 
cons1ceraoas pr1nc1pa1s: 

• construção de 768 estruturas de concreto (2 meses 1 
1mp1antação nas quatro áreas selec1onacas com eau1oamento aorocnaao 11 mês1 

• monitoramento e orientação técnica aos pescaaores quanto ao maneio das áreas 
(9 meses1 

OBS: Os locais de instalação aos recifes foram m1nuc1osamente estudaaos v1sanao 
garanm a segurança aa navegação. Para maior garantia ao oroieto estão sendo 
solic1taaas as autorizacões 1uma a Cao11ania aos Po11os. 

'r 



~' Agcnlo Fiscal de ílcnd" P"' o 
<Msempenho de função de natureza liscal, na Oire 
loria de Atrecadaçâo e nas Unidades Fiscais Regio
nais de Cobrança, com aprovação de Coordenador 
dl~Tributãria; 

1 - em relação ao Sislema de Administração de 
Prssoal, 1xercer as competências previstas nos 
1rtigos 27 e 29 do Decreto n.• 13.2,2, de 12 de 
-do1979; 

rv -em ralação aos Sistemas de Administração 

==~~~~8·~~~:1~~1;~~rtigo ,, 
V -~ou autorizar o deslocamento de ser
~ l>'MtllÇão de serviços, IO<a da sede de 
exerdcio, por prazo não superior a 60 !sessenta) ...., 

VI - decidir sobre pedidos da restituição de depó
llo efetmdo 1 maior, por estabelecimento da rede 
borario. na prlSllÇão de contas da arre<adação; 

VI - decidir IObnl pedidos de parcelamentos de 
-filtlio nlo inscrilos, podendo delegar; 

VIII - tplicw penatidades 1os estabeletimentos 
d1 rede 1nec1d1dor1 de tributos. pelo 
descumprimento de normas ou de procedimenlos 
lltlbetecidos Plnl o exerciâo desta atividade; 

IX - infmnlf ao Coordenador da Administração 
Trhdria e às unidades interessadas da Secretaria 
da F1tende. sobre os montantes .arrecadados, na 
bml • noo pmos estabellcidos. 

trote ~~'!°'s: ir':'.1~e d:u:~· e':~: -1 • em relação ao Sistema de Administração de 
Pwaol~ mtrter as competências previstas no artigo 
30do Dmwto n.' 13.2'2. de 12 de fevereiro de 1979; 

li · em relmçio à admlnislraçio de material e 
polrimõnio: 

ai as1inu convites 11 editais de tomadas de -b) rtQUisitlr materiais ao órgão central; 
cl 1utori11r a bai111 de bens móveis no 

pmin/lnio. 
Parágrafo ônico - O Diretor do Centro de Apoio, 

Controle e Saneamento e11en::erá as competências 
previslas no inciso IR do artigo 15 do Decrelo-lei n.1 

233. de 28 de abril de 1970, em conjunlo com o 
dirigente da unidade de despesa correspondente. 

Artigo 11 · O Diretor de Arrecadação e os demais 

7
. "'-"9is por unidades previstas nesle decreto 

ter i. em suas áreas de atuaçio e em 
te _ ... com os respectivos nlveis hierárquicos. 
• compettndls comuns ill autoridades em gerei, 
~ .. Ili oo decnto. 

Parágrafo úniço • As competências comuns de 
qm blll este lftigo poderão, quando necessário, ser 
apec:ificaUI medilnte resoluçto do Secretário da 
Flnnda. 

Artigo 12 - As competências previstas nesta 
Seçio, ~ que coincidentes. serio exercidas, de 
preferêncl•, pel11 autoridades de menor nlvel 
"""'1Mm· 

SEÇÃO VI 
~EspoclM$ 
Artigo 13 • Para lins de concessão da Graliflcaçào 

da Gestio e Controle do ErArio Estadual · GECE, 
lnstftulda pelo anigo 22 da lei Complementar n.' 
700. de JS de dezembro de 1992. ficam identillcadas 
n unidades abaixo e indicada a classe de Técnico de 
Apok> à Arrecadação Tributária, Incumbida das 
ltMdmes especificas afetas àquelas unidades: 

1- na Diretoria de Arrecadação, o Centro de 
A!Joio, Coolrale e Saoeam91llo · OA.cACS; 

H ·nas Delegacias Regionais Tribulirias: 111 
Unidades Flscli'S Regfonitis de Cobrança. 

Artigo U - Em decorrência do disposto nesle 
decn!to. no Anexo IX a que se refere o artigo 1.9 do 
Oecntta n.1 38.388, de 22 de fevereiro de 1994., a 
donamnçlo de DiretD< da Divide Alive llce alterada 

-~·~· SEç.4oV11 
DISPo9lçm FINAIS 
Artint:. tS · As atribuições das unidades e as 

comrl' ·s dH autoridades de que trata esle 
decre\. lo exercidas na conlormidade da 
l1gillaç,iõ pertinente, podendo ser detalhadas 
-~doSecretáriodaFareoda. 

Artigo 18 · Este decreto e suas disposições 
tr•nsildriat 1ntr1rlo em vigor na data de sua 
pubffcaçio, ficando revog1dn as disposições em 
-*io.emlSllOCial: 

I ·o Deema n.' 688, de 6 de dezembro de 1972; 
~~-ode1975. 
Artigo t.' ·Em car4i1er eJCCel)Cional, as unidades a 

seguir identificadas, da Coordenação da 
Administração Tributária - CAT, da Secretaria da 
Flnlnda, permaoecer.\o em alividade, subordinadas 
l'lierltqutcame1 à Diretoria de Arretadação • OA e 
funcionalmente is De~ac:ias Regionais Tributárias, 
para provfdências relacionadas à 1ransferência de 
processos, expedien1es e documentos afins, para a 
Procuradoria Geral do Estado, em ru.ão da 
~privativa iost~uciooat, estabelecida pelo 
artigo 99, incisa VI, da Constituiçio Estadual, para 
promover a inscrição, o controle e a cobrança da ---rrt!.d: -º~T:ria E11:ecutlv1 da Administração 

•I a Supervisão Central de Controle de 
Amcldlçlo · DEAT-cA, crilda pelo anigo 2.'. inciso 
L dnu ·a•, do Decreto n.' 26.648, de 21 de janeiro 
de1987; 

bl o G._ de Conuole · DEAT.cA, o GmJlD de 
S1neamenlo • DEAT-CA-2 e a SeçAo de Apoio 
Adminislfll:M> · DEAT.f-.A.AA. criadas pelo arttgo 6.', ....,...._,.,MI .-. ... n ................. • .,...,~u• ,1, ... .-1- •--···-

a) do lilrJTal DRí·2, as criadas pelo ;11t1gn 2.", 
inc:i<:o 1, alí11ca "b", e mt1go 10. i 2.º, 1tern 2, alineas 
"a" a ~e·. ambos do Decreto n.º 26.648, de 21 de 
janei10 de 1987: 

1. 1 (uma) Supervis.io Regional de Controle de 
Arrecadação; 

2. 3 (!rê!'lt Supervisões de Controle de 
Arrecadação; 

3. l luma) Supervisão Setorial de Controle; 
(. 1 ~uma) Supervisáo Setorial de Cobrança; 
5. 2 (duas) Supervisóes Setoriais de Controle e 

Cobrança; 
6. 13 Ure:zel Unid.:ides de Atendimento ao 

Público; 
bl do Vale do Paralba · DRT·3, as criadas pelo 

artigo 2.9• inciso 1, alínea "b", e artigo 10, § 2.9
, item 

3, alineas ~a· a •e•, ambos do Deereto n.v 26.648, de 
21 de janeiro de 1987: 

1. 1 ~uma) Supervisão Regional de Controle de 
Arrecadação; 

2. 4 (quatro) Supervisões de Controle de Arreta· 
dação; 

3. 2 lduasl Supervisões Seloriais de Conlrole; 
4.. 2 !duas) Supervisões Seloriais de Cobrança: 
5. 4 (quatro} Supervisões Setoriais de Conlrole e 

Cobrança; 
6. 38 !trinta e oito) Unidades de Atendimento ao 

Püblico; 
e) de Sorocaba - ClRT-4., as criadas pelo artigo 2.9 , 

inciso 1, allnea ~b", e anigo 10. § 2.R, ilem 4, alíneas 
"a" a "e", ambos do Decreto n.9 29.648, de 21 de 
janeiro de 1987: 

1. 1 (umal Supervisão Regional de Controle de 
Arrecadação; 

2. 7 lsetel Supervisões de Conlrole de 
Arrecadação; 

3. 1 lumal Supervisão Se1orial de Controle; 
(. 1 lumal Supervisão Setorial de Cobrança; 
5. 6 (seis) Supervisões Setoriais de Controle e 

Cobrança; 
6. •2 fquarenla e duasl Unidades de Atendimento 

ao Püblico; 
d) de Campinas· DRT-5, as criadas pelo artigo 

2.9• inciso 1, aHnea "'b", e aflige 10, § 2.9, item 5, 
atineas Ma• a ·e", ambos do Clecrelo n.9 26.648, de 21 
de jane'1ro de 1987, com a nova redação dada pelo 
artigo 4.', inciso 1 do Decreto n.1 41.8•2. de 9 de 
junho de 1997: 

1. 1 (uma) Supervisão Regional de Conlrole de 
Arrecadação; 

2. ( fqualrol Suparvisões de Conlrole de 
Arrecadação; 

3. 4 lqualrol Supervisões Setoriais de Controle; 
4. 4 lquatrol Supervisões Setoriais dt Cobrança; 
el de Ribeirão Prelo - ORT·6, as criadas pelo 

anigo 2. ', inciso ~ allnea "b", e artigo 10, § 2.9, item 
6, alineag ·a· a "e", ambos do Decreto n.' 26.648, de 
21 de Janeiro de 1987, com a nova redação dada peta 
artigo 4.', inciso li, do Decreto n.9 41.842, de 9 de 
junho de 1997: 

1. 1 (uma) Supervisão Regional de Controle de 
Arrecada(áo; 

2. 9 Inovei Supervisões de Controle de 
Arrecadação; 

3. 2 (duas) Supervisões Setmiais de Controle; 
4. 2 lduasl Supervisões SetOJiais de Cobrança; 
5. 7 !sete) Supervisões Setoriais de Controle e 

Cobrança; 
n de Bauru - ORT.J, as criadas pelo artigo 2.'. 

inciso I, allnea "b·. e anigo 10. § 2.1, ilem 7, alíneas 
"a" a ·e·, ambos do Decreto n.9 26.648, de 21 de 
janeiro de 1987: 

1. 1 (umaJ Supervisão Regional de Controle Cte 
Arrecadação; 

2. • (qualrol Supervlsões de Controle de 
Arrecadação; 

3. 1 lumaJ Supervisão Setorial de Controle; 
4.. 1 fumai Supervisio Setorial de Cobrança: 
5. 3 ltrêst Supervisões Setoriais de Controle e 

Cobtança; 
6. 31 ltrinta e uma~ Unidades de Atendimen10 ao 

Público; 
gl de São José do Rio Preto · ORT·B, as criadas 

pelo artigo 2!, Inciso 1. alínea "b", e anigo 10, § 2.9, 

item 8, alineas •a• a "e", ambos do Decreto n.' 
26.6'8, de 21 de janeiro de 1987: 

1. 1 (uma~ Supervisão Regional de Controle de 
Arrecadação; 

2. 7 hete) Supervisõu de Controle de 
ArrecadaçAo; 

3. 1 (urm) Supervisão Setorial de Controle; 
4. 1 (umal Supervisão Setorial de Cobrança; 
5. 6 lseis) Supervisões Setoriais de Controle e 

Cobrança; 
6. 13 (setenla e trêsl Unidades de Alendimento 

10 PUblico; 
hl de Araçatuba · DRT·9, as criadas pelo artigo 

2.~. inciso 1. alinea ·b", e artigo 10, § 2.~, item 9, 
ahneas •a· a "e" ambos do Oecreto n.' 26.648, de 21 
de janeiro de 1987: 

1. 1 lumal Supervisão Regional de Controle de 
Arrecadação; 

2. 4 lquatrol Supervisões de Controle de 
Arrecadação; 

3. 1 (umal Supervisão Selorial de Controle; 
4. 1 (uma~ Supervisão Selorial de Cobrança; 
5. 3 ltrês! Supervisões Setoriais de Controle e 

Cobrança; 
6. 30 ltrinlal Unidades de Alendimento ao 

Público; 
li de Presidente Prudente IDRT-10), as criadas 

f:~ ~Ó:g:ll~~ai;c!:~ ~ ~1~11-~ªa~~~= ~~it~:~,! ~~~ 
26.~.,~.:1~~ª.J.~~~~~-~~ 1~~!,=- .. -• -l r ····-'- ,!" 
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5 (cinco] SupcrvislJes rle Controle de 
Arrecadação; 

3. 1 (uma) Supervisão Setorial de Controle; 
4. 1 (uma) Supervisão Setorial de Cobrança; 
5. 4 lq11attol Superv'1sôes Setoriais de Controle e 

Cobranç.1; 
6. 38 (trin!a e oilol Unidades de Atendimento ao 

Público; 
!J do ABCD (DFH-12), criadas pelo desdobramento 

da Delegacia Regional Tributária da Grande São 
Paulo mAT·11 e sua estrulura dada pelo artigo 3.º, do 
Decrelo n.Q 27.348, de 15 de setembro de 1987: 

l. 1 (uma, Supervisão Regional de Controle de 
Arrecadação; 

2 2 (duas) Supervisões de Con1role de Arreca-
dação; 

J, 2 (duasl Supervisões Setoriais de Controle; 
4. 2 lduasl Supervisões Setoriais de Cobrança; 
5. 1 lumal Seção de Clivida Ativa; 
mi de Guarulhos IDAT·13l, criadas pelo 

desdobramento da Oetegacia Regional Tributária da 
Grande SAo Paulo IDAT·tl e sua estrutura dada pelo 
artigo 3.1, do Decreto n.R 27.348, de 15 de setembro 
de 1987: 

l. 1 (umal Supervisão Regional de Controle de 
Arrecadação; 

2. 2 lduasl Supervisões de Conlrole de 
Arrecadação; 

3. 2 !duas) Supervisões Setoriais de Controle; 
4. 2 lduas) Supeivisões Setoriais de Cobrança; 
5. 1 !uma) Seção de Divida Ativa; 
nl de Osaseo !DRT-14), criadas pelo 

desdobramento da Delegacia Regional Tribulária da 
Grande São Paulo (DRT· 11 e sua estrutura dada pelo 
anigo 3.9, do Decreto n.v 27.348, de 15 de setembro 
de 1987: 

l. 1 (uma) Supervisão Regiona! de Controle de 
Arrecadação; 

2. 2 (duas) Supervisões de Conlrole de Arreca· 
dação; 

3. 2 {duas) Supervisôes Seloriais de Controle; 
4. 2 (duas) Supervisôes Setoriais de Cobrança; 
5. 1 (uma) Seção de Divida Ativa; 
o) de AraraqLtara !DRT· 15), criadas pelo artigo 2.v, 

inciso VII, subitens 1.1 a 1.3, ilem 2 e artigo 5.ª, 
ambos do Decreto n.9 30.554, de 3 de outubro de 
1989, com a redação dada a este ultimo pelo anigo 
4.g. inciso Ili do Decreto n.' '1.842. de 9 de junho de 
1997: 

1. 1 (uma! Supervisão Regional de Controle de 
Arrecad<tÇâo; 

2. 4. (quatro} Supervisões de Controle de 
Arrecadação; 

3. 1 (umal Supervisão Setorial de Controle; 
4. l (umal Supervisão Setorial de Cobrança; 
5. 3 Urês! Supervisões Setoriais de Controle e 

Cobrança; 
6. 1 (umal Seção de Divida Ativa; 
p) de Jundiaí !DRT-16), as previstas no item 13 

do J 2.' do artigo 10 do Decreto n.9 26.648, de 21 de 
janeiro de 1987. com a redação dada pelo artigo 4.', 
inciso IV, do Decreto 41.8(2, de9 de junho de 1987: 

1. 1 {uma) Supervisão Regional de Controle de 
Arrocadtlçâo; 

2. 4 !qualro) Supervisõ~s de Controle de 
Arrecadação; 

3. 2 fduasl Supervisões Setoriais de Conlrole; 
(. 2 (duas) Supervisões Setoriais de Cobrança; 
5. 2 (duas) Supervisões Setor·1a·1s de Controle e 

Cobrança; 
6. l (umal Seção de Divida Ativa; 
IV as Seções da Dívida Ativa das Delegacias 

Regionais Tributárias do Litoral, do Vale do Paraiba, 
de Sorocaba, de Ribeirão Preto, de Bauru, de São 
José do Rio Preto, de Araçatuba, de Presidente 
P1udenle e de Marília, perfazendo 09 (novel Seções, 
mantidas na estrutun1 conforme artigo 8. g. inciso li, 
do Decreto n.1 26.648, de 21 de janeiro de 1987; 

V · a Seção de Dfvid11 Ativa, com seus Setores de 
Preparação e Setor de Ajuilamento, da Delegacia 
Regional Tributária de Campinas, mantidos na 
eslrutura, conforme artigo 9.', inciso li, alíneas "a" e 
"b" do Decrelo n.~26.648, de 21 de janeiro de 1987. 

§ 1.' · O acervo patrimonial e os servidores das 
unidades identificadas por este artigo serão trans
feridos para a Dire1oria de Arrecadação . DA e para o 
Centro de Apoio, Controle e Saneamento - DNCACS. 
na Capital, e para as Unidades Fiscais Regionais de 
Cobrança · DMJFAC das respectivas regiões. 

§ 2.e. A excepcionalidade de que trata este artigo 
vigorará até que se viabilizem as medidas 
necessárias de estruturação adminislfativa e de 
pessoal da Procuradoria Geral do Estado. p&ra a 
transrerência ckis serviços da Dh1ida Aliva. 

§ 3.' · A Secretaria da Fuenda e a Pmcuradoria 
Geral do Estado, em lrabaltio conjunlo, deverão 
viabilizar. no mesmo per1odo de excepcionalidade, a 
assunção, pela última. das ativídades e meios 
necessários ao serviço da Dí.,..ida Ativa. 

Ar11go 2." . No período de excr.pcionalidí!de 
mencionado no arl1go <H1lenor, os integrantes da 
cla~sr de T ecnico dr, Apoio à Arrecadação Tributaria, 
em f!xm:icio nas unidades nele identilicadas, 
dC'Slint!idas à e:ictinçáo medianle decretos específicos. 
terão assegurado o direilo de percepção da 
Gratificaçiio de Gestão e Controle do Erário Estadual, 
i11stituida pelo anigo 22 da Lei Complementar n e 
700, de 15 de dezembro de 1992, desde que as 
referidas unidades tenham sido identificadas pelo 
Decreto n. 11 36.446, de t 1 de janeiro de 1993, e 
alteraçóes posteriores. 

Artigo V - As unidades da Diretoria de 
Arrecadação se1ão inslaladas e colocadas em 
funcionamento nos prazos abaiJ1:0 assmal:idos: 

1 a Diretoria de Arrecadação DA. a Assistência 
Técnica e o Cenlro de Apoio, Controle e 
Saneamento, na data da publicação deste decreto; 

11 · as Unidades Fiscais Regionais de Cobrança · 
OA/UFRC, em 60 !sessenta) dias a contar da data da 
publicação deste decreto. 

Artigo 4.'. Com vistas às medidas a que se refere 
o 1 2.' do artigo P destas diSPosições transitórias. o 
Procurador Geral do Estado deverá encaminhar ao 
Governador do Estado, dentro de 90 tncwentaJ dias. 
conlados a partir da data da publicação de!lte 
decreto, minuta de projeto de lei ou de lei 
complementar, conforme for o caso, dispondo sobre: 

1 • a criação e organização. na estrutura da 
Procuradoria Geral do Eslado, das unidades 
necessárias ao adequado desempenho da sua 
lunçAo institucional prevista no inc'1so VI do artigo 99 
da Constituição Estadual, qual seja a de promover a 
inscrição, o controle e a cobrança da divide ativa 
estadual; 

n · a criação. no Quadro da Procuradoria Geral do 
Estado, dos cargos necessários ao adequado 
lunc1onamento das unidades de que trata o inciso 
anlerior. 

J 1.9 ·Tendo em vista a agilização do processo 
decisbrio, 111 proposta a que se refere este artigo 
deverá ser elaborada de acordo com principias e 
diretrizes lixados em conjunto com a Secretaria da 
Administração e Modernização do Serviço Público, 
sem prejuizo da manifestação desta na ocasião 
oportuna 

§ 2.D · O Procurador Geral do Estado manterá o 
Governador do Eslado informado a respeilo do 
andamento dos lrabalhos de que trata este artigo, 
pelo menos a cada período de30 !trinta) dias. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de julho de 1997 
MÁRIO COVAS 
Fernando Gomez Carmona 
Secretário da Administração 
e Modernização do Serviço Público 
Fernando Dall'Acqua 
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo E:itpediente 
da Secrelaria da Fazenda 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e 

Geslflo Estratégica, aos 25 de julho de 1997. 

DECRETO N.' 42.006, 
DE 25 DE JULHO DE 1997 

Autoriza a Secretaria de Esportes e Turismo 
a, representando o Eslado, celebrar 
convênios com Mumc1pios do Estado de São 
Paulo,· visando a lransferência de recu1sos 
financeiros, a t1lulo de aux/110 para realização 
de obras, eventos e projetos de finalidade e 
inferesssrurísrico 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

Decrrt•: 
Artigo 1.' ·A Secretaria de Espor1es e Turismo 

fica autorizada a celebrar convênios com 01 
municipios paulistas, relacionados nos Anexos IV, V 
e V1 deste decreto, bem assim. com os municipios 
que venliam a constar de relações aprovadas por 
despaclio Govemamental, devidamenle publicadas 
no Diário Oficial do Estado, lodos lendo por objeto a 
lransferência de recursos financeiros para auxilio na 
realização de obras, eventos e projelos de finaridiitde 
11 interesse turistice. 

Artigo 2.9 • A instrução dos processos referentes 
ar.ada convênio devera compreender manifestação 
da Consulloria Juridica que serve à Pasta e inlegral 
observância do disposto nos artigos 5.º e a.v do 
Decreto n ~ 40.722, de 20 de março de t996. caberldo, 
ainda, após a assinatura do inslrumenlo respectivo, a 
adoção do procedirnento estipulatlo no artigo 11 do 
referido regulamento. 

Artigo 3 ° · Os instrumentos-padrão das avenças 
deverão obedecer 11os modelos dos Anexos 1 a Ili 
desredecreto. 
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